
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

Ata da Sessão Ordinária da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Aos dez dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 15h00, excepcionalmente de
forma virtual, foi instalada a Sessão Ordinária da Comissão de Reforma

Judiciária, Administrativa e Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Ivone

Bessa Ramos. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Pedro Augusto
Costa Guerra, Mário Augusto Albiani Alves Júnior e Alberto Raimundo Gomes

dos Santos. Preliminarmente, foi discutida a ata da sessão do dia 05 (cinco)
de dezembro de 2025, a qual foi aprovada na íntegra. Na sequência, passou-
se ao exame do Processo Administrativo SEI nº 80506574.000272/2025-

00, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Mário Augusto Albiani
Alves Júnior, que versa sobre proposta de alteração do anexo à Resolução no
22/2008 (Regimento Interno da Universidade Corporativa do Tribunal do

Estado -- UNICORP) e do anexo à Resolução nº 05/2010 (Regimento Interno
da Escola Superior de Magistrados e Servidores Judiciários do Estado da Bahia

— MASB). Procedida a leitura sucinta do Opinativo, o Relator salientou que a

proposta tem por finalidade assegurar que o Juiz de Direito designado pelo
Diretor-Geral da MASB para exercer a Coordenação-Geral da MASB

responsável, ainda, pela coordenação administrativa da UNICORP -

permaneça afastado de suas atribuições jurisdicionais durante o respectivo

biênio, medida que se revela juridicamente adequada, administrativamente

necessária e institucionalmente oportuna, por demonstrar, com clareza, que o

afastamento das funções jurisdicionais do magistrado designado é

indispensável à adequada condução pedagógica e administrativa dessas

unidades estratégicas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Antes da

votação, a Presidente suscitou questionamento quanto à eventual necessidade

de validação ou consulta prévia ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
indagando: “Isso não precisa de validação do CNJ? Submeter antes? Já que
será afastamento da jurisdição?". Acrescentou preocupação em razão de

episódios recentes envolvendo o CNJ quanto ao quantitativo de magistrados

afastados das funções jurisdicionais, sugerindo verificar se os Tribunais

citados como precedentes (RN e CE) consultaram previamente o Conselho. O

Relator esclareceu não haver notícia de consulta por parte daqueles Tribunais

ззама.
1








